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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

160 DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. LUCAS MATEUS LOPES DOS SANTOS, DO CARGO EM COMISSÃO
DE MONITOR DE ESPORTE DA SECRETARIA DE ESPORTE.

440DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. JUCILEIDE PEREIRA NUNES LIMA, DO CARGO EM COMISSÃO
DE COORDENADORA TÉCNICA PEDAGÓGICA NO CAMPO, DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 435 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. ADENILTON MIRANDA DOS SANTOS, DO CARGO EM
COMISSÃO CHEFE DE SEÇÃO DOS PROF. DO TRANSPORTE, DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO  436DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  SR.  FABIO  LUIS  ALVES  TEIXEIRA,  DO  CARGO  EM
COMISSÃO CHEFE DE SEÇÃO DOS PROF. DO TRANSPORTE, DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO 437DISPÕE SOBRE A  NOMEAÇÃO DO SR.  CELIO  FRANCISCO DA ROCHA,  DO CARGO EM
COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR NA ESCOLA PROF. MARIA DAS GRAÇAS A. COSTA, DA SECRETÁRIA DE
EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 438DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. ODALEIA SENA DOURADO, DO CARGO EM COMISSÃO
DE VICE-DIRETOR ESCOLAR NA ESCOLA CRECHE SILVIA PEREIRA DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 439DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. DENISE YENI BORGES SOARES, DO CARGO EM
COMISSÃO  DE  DIRETOR  ESCOLAR  NA  ESCOLA  JOSÉ  FRANCISCO  NUNES,  DA  SECRETÁRIA  DE
EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 441DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. JUCILEIDE PEREIRA NUNES LIMA, DO CARGO EM
COMISSÃO  DE  DIRETOR  ESCOLAR  NA  ESCOLA  JOSÉ  FRANCISCO  NUNES,  DA  SECRETÁRIA  DE
EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 442DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRA. DENISE YENI BORGES SOARES, DO CARGO EM
COMISSÃO DE COORDENADORA TÉCNICA PEDAGÓGICA NO CAMPO, DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 443DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. OSVALDO ROCHA VIEIRA FILHO, DO CARGO EM
COMISSÃO  DE  VICE-DIRETOR  ESCOLAR  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  JOSÉ  FRANCISCO  NUNES,  DA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 444DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SR. FAGNER CARDOSO DOS SANTOS, DO CARGO EM
COMISSÃO DE INSPETOR ESCOLAR DA CRECHE SILVIA PEREIRA, DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 445DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SRA. MIRACI ALVES MATOS, DO CARGO
EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 446DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SRA. MARIA HILDA BASTOS MIRANDA, DO
CARGO EFETIVO DE MERENDEIRA DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 447DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SRA. KATIA CLEIDE DE ARAÚJO MOITINHO,
DO CARGO EFETIVO DE MERENDEIRA DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO..PDF

DECRETO 451 RETIFICAÇÃO DO DECRETO N 24 2024 QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SRA. NAIANE
DE CARVALHO REIS, DO CARGO EM COMISSÃO DE VICE-DIRETOR ESCOLAR DO COLEGIO ODETE NUNES
DOURADO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO 452 DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SENHOR EDMILSON GOMES DE LIMA, DIRETOR DE
DIVISÃO DE CERIMONIAL, DA SECRETARIA DO GOVERNO.

REPUBLICAÇÃO  DO  DECRETO  Nº  432-  "DISPÕE  SOBRE  REPUBLICAÇÃO  DO  DECRETO  DE
DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DO LOTEAMENTO "ALVORADA VILLE".
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PORTARIAS

PORTARIA 109DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM
FAVOR  DA  SERVIDORA  SRA.  TAYNÃ  MARTINS  DE  SOUZA,  OCUPANTE  DO  CARGO  DE  AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA 106  DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE NÍVEL DA SERVIDORA ELBA RAMIRES FIGUEIREDO
ROCHA DOURADO, DO CARGO DE COORDENADORA PEDAGÓGICA, DA SECRETARIA DE EDCUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA 107DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DE NÍVEL DO SERVIDOR RUI BARBOSA SANTOS, DO CARGO DE
PROFESSOR, DA SECRETARIA DE EDCUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA 108DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM FAVOR DA SERVIDORA
SRA.  BRUNA MIRANDA DE ARAÚJO,  OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA 93 REVOGAR A PORTARIA DE 63 DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
EM FAVOR DA SERVIDORA CARLA ALVES DOURADO, OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PP Nº 004/2024 - CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  DE  TODO  O  MUNICÍPIO  DE  IRECÊ,  COMPREENDENDO  O  CADASTRO
GEOREFERENCIADO, COM IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS PONTOS E SUBSTITUIÇÃO DO PARQUE
ATUAL  PARA  A  TECNOLOGIA  DE  LUMINÁRIAS  LED,  DEVENDO  A  LICITANTE  CONTRATADA
ADQUIRIR, INSTALAR, OPERAR E MANTER O PARQUE PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, PARA
ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSTITUIÇÃO,  CONSOLIDAÇÃO  E
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS
MINERAIS E CONSULTORIA AO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO
MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA.

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011005/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060905/2024

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 043004/2024 - SÓLIDA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA
LTDA, CNPJ N° 31.429.366/0001-04.

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUALITATIVO A  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
030510/2023
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DECRETO Nº.  160/2024 
 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê,
com o artigo 50, inciso XXVII, da

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Nomear o Sr. Lucas Mateus Lopes dos Santos

Monitor de Esporte da Secretaria

Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra
 
 

 
Gabinete

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,
Fone:

Dispõe sobre a nomeação do 
Mateus Lopes dos Santos
comissão de Monitor de
Secretaria de Esporte. 

Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,
o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Lucas Mateus Lopes dos Santos, do cargo em comissão

Secretaria de Esporte, no quadro de cargos comissionados do 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Lucas 
Mateus Lopes dos Santos, do cargo em 

de Esporte da 

legais, de acordo 

comissão de 

comissionados do 

 
 

DECRETO Nº.  160/2024 
 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Irecê,
com o artigo 50, inciso XXVII, da

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. Nomear o Sr. Lucas Mateus Lopes dos Santos

Monitor de Esporte da Secretaria

Município de Irecê. 

Art. 2º. Este Decreto entrará

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra
 
 

 
Gabinete

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro,
Fone:

Dispõe sobre a nomeação do 
Mateus Lopes dos Santos
comissão de Monitor de
Secretaria de Esporte. 

Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais,
o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Lucas Mateus Lopes dos Santos, do cargo em comissão

Secretaria de Esporte, no quadro de cargos comissionados do 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Lucas 
Mateus Lopes dos Santos, do cargo em 

de Esporte da 

legais, de acordo 

comissão de 

comissionados do 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  440/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. Jucileide 

Pereira Nunes Lima, do cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica 

Pedagógica no Campo, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a Sra. Jucileide Pereira Nunes Lima, do cargo em comissão de 

Coordenadora Técnica Pedagógica no Campo, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Dispõe sobre a exoneração da Sra. Jucileide 
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comissão de Coordenadora Técnica 

Pedagógica no Campo, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a Sra. Jucileide Pereira Nunes Lima, do cargo em comissão de 

Coordenadora Técnica Pedagógica no Campo, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  435/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Adenilton 

Miranda dos Santos, do cargo em 

comissão Chefe de Seção dos Prof. do 

Transporte, da Secretária de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonerar o Sr. Adenilton Miranda dos Santos, do cargo em comissão Chefe de 

Seção dos Prof. Do Transporte, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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Miranda dos Santos, do cargo em 
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Seção dos Prof. Do Transporte, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  436/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Fabio Luis 

Alves Teixeira, do cargo em comissão 

Chefe de Seção dos Prof. do Transporte, da 

Secretária de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Fabio Luis Alves Teixeira, do cargo em comissão Chefe de Seção dos 

Prof. Do Transporte, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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Dispõe sobre a nomeação do Sr. Fabio Luis 

Alves Teixeira, do cargo em comissão 

Chefe de Seção dos Prof. do Transporte, da 

Secretária de Educação. 
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com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Fabio Luis Alves Teixeira, do cargo em comissão Chefe de Seção dos 

Prof. Do Transporte, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados do 

Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  437/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Celio 

Francisco da Rocha, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar na Escola 

Prof. Maria das Graças A. Costa, da 

Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Celio Francisco da Rocha, do cargo em comissão de Inspetor Escolar 

na Escola Prof. Maria das Graças A. Costa, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  437/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Celio 

Francisco da Rocha, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar na Escola 

Prof. Maria das Graças A. Costa, da 

Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Celio Francisco da Rocha, do cargo em comissão de Inspetor Escolar 

na Escola Prof. Maria das Graças A. Costa, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  438/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Odaleia 

Sena Dourado, do cargo em comissão de 

Vice-Diretor Escolar na Escola Creche 

Silvia Pereira da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Odaleia Sena Dourado, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar na Escola Creche Silvia Pereira, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  438/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Odaleia 

Sena Dourado, do cargo em comissão de 

Vice-Diretor Escolar na Escola Creche 

Silvia Pereira da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Odaleia Sena Dourado, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar na Escola Creche Silvia Pereira, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  439/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. Denise 

Yeni Borges Soares, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar na Escola 

José Francisco Nunes, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a Sra. Denise Yeni Borges Soares, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar na Escola José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  439/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. Denise 

Yeni Borges Soares, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar na Escola 

José Francisco Nunes, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a Sra. Denise Yeni Borges Soares, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar na Escola José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  441/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Jucileide 

Pereira Nunes Lima, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar na Escola 

José Francisco Nunes, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Jucileide Pereira Nunes Lima, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar na Escola José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  441/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Jucileide 

Pereira Nunes Lima, do cargo em 

comissão de Diretor Escolar na Escola 

José Francisco Nunes, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Jucileide Pereira Nunes Lima, do cargo em comissão de Diretor 

Escolar na Escola José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  442/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Denise 

Yeni Borges Soares, do cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica 

Pedagógica no Campo, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Denise Yeni Borges Soares, do cargo em comissão de Coordenadora 

Técnica Pedagógica no Campo, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  442/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Denise 

Yeni Borges Soares, do cargo em 

comissão de Coordenadora Técnica 

Pedagógica no Campo, da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear a Sra. Denise Yeni Borges Soares, do cargo em comissão de Coordenadora 

Técnica Pedagógica no Campo, da Secretária de Educação no quadro de cargos comissionados 

do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  443/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Osvaldo 

Rocha Vieira Filho, do cargo em 

comissão de Vice-Diretor Escolar da 

Escola Municipal José Francisco Nunes, 
da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Osvaldo Rocha Vieira Filho, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar da Escola Municipal José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  443/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Osvaldo 

Rocha Vieira Filho, do cargo em 

comissão de Vice-Diretor Escolar da 

Escola Municipal José Francisco Nunes, 
da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Nomear o Sr. Osvaldo Rocha Vieira Filho, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar da Escola Municipal José Francisco Nunes, da Secretária de Educação no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  444/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Fagner 

Cardoso dos Santos, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Creche 

Silvia Pereira, da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera o Sr. Fagner Cardoso dos Santos, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Creche Silvia Pereira, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  444/2024 

 

 

 

Dispõe sobre a exoneração do Sr. Fagner 

Cardoso dos Santos, do cargo em 

comissão de Inspetor Escolar da Creche 

Silvia Pereira, da Secretária de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera o Sr. Fagner Cardoso dos Santos, do cargo em comissão de Inspetor 

Escolar da Creche Silvia Pereira, da Secretária de Educação no quadro de cargos 

comissionados do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  445/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Miraci Alves Matos, do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Miraci Alves Matos, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  445/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Miraci Alves Matos, do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Miraci Alves Matos, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  446/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Maria Hilda Bastos Miranda, do cargo 

efetivo de Merendeira da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Maria Hilda Bastos Miranda, do cargo efetivo de 

Merendeira, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  446/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Maria Hilda Bastos Miranda, do cargo 

efetivo de Merendeira da Secretária de 

Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Maria Hilda Bastos Miranda, do cargo efetivo de 

Merendeira, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  447/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Katia Cleide de Araújo Moitinho, do 

cargo efetivo de Merendeira da Secretária 

de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Katia Cleide de Araújo Moitinho, do cargo efetivo de 

Merendeira, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

DECRETO Nº.  447/2024 

 

 

 
Dispõe sobre a exoneração a pedido da Sra. 

Katia Cleide de Araújo Moitinho, do 

cargo efetivo de Merendeira da Secretária 

de Educação. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Exonera a pedido Sra. Katia Cleide de Araújo Moitinho, do cargo efetivo de 

Merendeira, da Secretária de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê.  

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                  
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DECRETO Nº.  451/2024 
 

Retificação do Decreto Nº24/2024 que 

Dispõe sobre nomeação da Sra. Naiane de 

Carvalho Reis, do cargo em comissão de 

Vice-Diretor Escolar do Colegio Odete 

Nunes Dourado da Secretaria de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
  

RESOLVE: 

 

Onde se Lê no Decreto Nº24/2024 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Naine de Carvalho Reis, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado da   Secretaria de Educação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

Leia-se 

Art. 1º. Nomear a Sr. Naiane de Carvalho Reis, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado da   Secretaria de Educação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê 

Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de janeiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
 
 

DECRETO Nº.  451/2024 
 

Retificação do Decreto Nº24/2024 que 

Dispõe sobre nomeação da Sra. Naiane de 

Carvalho Reis, do cargo em comissão de 

Vice-Diretor Escolar do Colegio Odete 

Nunes Dourado da Secretaria de Educação. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
  

RESOLVE: 

 

Onde se Lê no Decreto Nº24/2024 
 

Art. 1º. Nomear a Sra. Naine de Carvalho Reis, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado da   Secretaria de Educação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

Leia-se 

Art. 1º. Nomear a Sr. Naiane de Carvalho Reis, do cargo em comissão de Vice-Diretor 

Escolar do Colegio Municipal Odete Nunes Dourado da   Secretaria de Educação, no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê 

Art. 2º.   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de janeiro de 2024. 

 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  452/2024 

  

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Edmilson Gomes de Lima, diretor de 

divisão de Cerimonial, da Secretaria do 

Governo. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Exonera o Sr. Edmilson Gomes de Lima, do cargo em comissão diretor de divisão de 

Cerimonial, da Secretaria do Governo, no quadro de cargos comissionados do Município de 

Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em  10 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 

                                                                                                                                                                                                                                                  

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil, 208, bairro Fórum, Irecê- BA. 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº.  452/2024 

  

Dispõe sobre a exoneração do Sr. 

Edmilson Gomes de Lima, diretor de 

divisão de Cerimonial, da Secretaria do 

Governo. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Exonera o Sr. Edmilson Gomes de Lima, do cargo em comissão diretor de divisão de 

Cerimonial, da Secretaria do Governo, no quadro de cargos comissionados do Município de 

Irecê. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em  10 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Elmo Vaz  

Prefeito Municipal 
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Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 CEP: 44. Irecê – Bahia 900-000 –  
 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA CEP: 

449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 
DECRETO Nº 432 DE 09 DE MAIO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE REPUBLICAÇÃO DO 

DECRETO DE DESCAUCIONAMENTO DE 

LOTES DO LOTEAMENTO “ALVORADA 

VILLE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 
CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados 
urbanos e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

 
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento 

dos imóveis integrantes do Loteamento, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

 
CONSIDERANDO o cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada na SEC. 

INFRA; 

 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam descaucionados os lotes descritos na certidão de liberação de caução em 
anexo, quais sejam; 

 

I. Quadra 2- Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20,21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38; 

II. Quadra 3 – Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08; 
 
TOTAL: 46 Lotes. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 CEP: 44. Irecê – Bahia 900-000 –  
 

ESTADO DA BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA CEP: 

449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

 

 
DECRETO Nº 432 DE 09 DE MAIO DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE REPUBLICAÇÃO DO 

DECRETO DE DESCAUCIONAMENTO DE 

LOTES DO LOTEAMENTO “ALVORADA 

VILLE”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 
CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados 
urbanos e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

 
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento 

dos imóveis integrantes do Loteamento, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

 
CONSIDERANDO o cumprimento ao despacho exarado em petição protocolada na SEC. 

INFRA; 

 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam descaucionados os lotes descritos na certidão de liberação de caução em 
anexo, quais sejam; 

 

I. Quadra 2- Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20,21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38; 

II. Quadra 3 – Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08; 
 
TOTAL: 46 Lotes. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 09 de maio de 2024. 

 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença para 

tratar de interesse particular em favor da 

servidora Sra. Taynã Martins de Souza, 

ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, da Secretaria de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº.70/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER licença para tratar de interesse particular em favor da servidora 

Sra. Taynã Martins de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, da 

Secretaria de Educação, matricula municipal nº. 3116 pelo período de 02 anos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio  de 2024. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito 10 de maio 2024. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 
Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

PORTARIA Nº 109/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de licença para 

tratar de interesse particular em favor da 

servidora Sra. Taynã Martins de Souza, 

ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, da Secretaria de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº.70/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER licença para tratar de interesse particular em favor da servidora 

Sra. Taynã Martins de Souza, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, da 

Secretaria de Educação, matricula municipal nº. 3116 pelo período de 02 anos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio  de 2024. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito 10 de maio 2024. 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 
Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PORTARIA Nº. 106/2024 
 
 

Dispõe sobre a Mudança de Nível da Servidora 

Elba Ramires Figueiredo Rocha Dourado, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica, da 

Secretaria de Edcucação e dá outras providências. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

a Lei nº 894/2011, Cap. I Art. 3º, Inciso II: 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - PROMOVER Mudança do Nível II para o Nível III da Sra. Elba Ramires 

Figueiredo Rocha Dourado, do cargo efetivo de Coordenadora Pedagógica, da Secretaria 

de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de  

maio de 2024. 

 

R egistra-se. Publique-se. Cumpra-se.   

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 106/2024 
 
 

Dispõe sobre a Mudança de Nível da Servidora 

Elba Ramires Figueiredo Rocha Dourado, do 

cargo de Coordenadora Pedagógica, da 

Secretaria de Edcucação e dá outras providências. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

a Lei nº 894/2011, Cap. I Art. 3º, Inciso II: 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - PROMOVER Mudança do Nível II para o Nível III da Sra. Elba Ramires 

Figueiredo Rocha Dourado, do cargo efetivo de Coordenadora Pedagógica, da Secretaria 

de Educação no quadro de cargos efetivos do Município de Irecê. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de  

maio de 2024. 

 

R egistra-se. Publique-se. Cumpra-se.   

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PORTARIA Nº. 107/2024 
 
 

Dispõe sobre a Mudança de Nível do Servidor 

Rui Barbosa Santos, do cargo de Professor, da 

Secretaria de Edcucação e dá outras providências. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

a Lei nº 894/2011, Cap. I Art. 3º, Inciso II: 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - PROMOVER Mudança do Nível I para o Nível II do Sr. Rui Barbosa Santos, do 

cargo efetivo de Professor, da Secretaria de Educação no quadro de cargos efetivos do 

Município de Irecê. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de  

maio de 2024. 

 

R egistra-se. Publique-se. Cumpra-se.   

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 107/2024 
 
 

Dispõe sobre a Mudança de Nível do Servidor 

Rui Barbosa Santos, do cargo de Professor, da 

Secretaria de Edcucação e dá outras providências. 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

a Lei nº 894/2011, Cap. I Art. 3º, Inciso II: 

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - PROMOVER Mudança do Nível I para o Nível II do Sr. Rui Barbosa Santos, do 

cargo efetivo de Professor, da Secretaria de Educação no quadro de cargos efetivos do 

Município de Irecê. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de  

maio de 2024. 

 

R egistra-se. Publique-se. Cumpra-se.   

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de maio de 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PORTARIA Nº 108/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Readaptação 

Funcional em favor da servidora Sra. Bruna 

Miranda de Araújo, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº.62/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER readaptação funcional em favor da servidora Sra. Bruna Miranda 

de Araújo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de 

Educação, matricula municipal nº. 2531 pelo período de 03 meses. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio  de 2024. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 10 de maio 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 
Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

PORTARIA Nº 108/2024 
 

 

Dispõe sobre a concessão de Readaptação 

Funcional em favor da servidora Sra. Bruna 

Miranda de Araújo, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria 

de Educação. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 

art. 160 da Lei Complementar Municipal nº. 07/2004, Decreto nº. 96/2018 e Portaria nº. 

06/2018, e o processo administrativo nº.62/2024. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER readaptação funcional em favor da servidora Sra. Bruna Miranda 

de Araújo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de 

Educação, matricula municipal nº. 2531 pelo período de 03 meses. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio  de 2024. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 10 de maio 2024. 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 
Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PORTARIA Nº. 93/2024  
Revogar a Portaria de Nº63/2024 de licença para 

tratar de interesses particulares em favor da 

servidora Carla Alves Dourado, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de 

Educação, e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a licença para tratar de interesses particulares de Nº63/2024 concedida em 

favor da servidora Carla Alves Dourado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

da Secretaria de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 93/2024  
Revogar a Portaria de Nº63/2024 de licença para 

tratar de interesses particulares em favor da 

servidora Carla Alves Dourado, ocupante do cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de 

Educação, e dá outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. Revogar a licença para tratar de interesses particulares de Nº63/2024 concedida em 

favor da servidora Carla Alves Dourado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

da Secretaria de Educação. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de maio de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de maio 2024. 

 

 
 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Praça Teotônio Dourado Filho. Nº 1. Centro, 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024 
 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento das propostas e habilitação do Pregão Presencial nº 004/2024, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de eficientização energética do Sistema de Iluminação 
pública de todo o Município de Irecê, compreendendo o cadastro georeferenciado, com identificação de todos os pontos e 
substituição do parque atual para a tecnologia de luminárias LED, devendo a licitante contratada adquirir, instalar, operar e 
manter o parque pelo período de 05 (cinco) anos, para atender a demanda do Município de Irecê/BA, em favor da empresa 
NEOLUZ PROJETOS E ENGENHARIA LTDA - CNPJ n°. 08.833.656/0001-05 no valor de R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro 
milhões e oitocentos mil reais). Data de assinatura: 10/05/2024. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Agente de Contratação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024 
 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica o resultado de julgamento das propostas e habilitação do Pregão Presencial nº 004/2024, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de eficientização energética do Sistema de Iluminação 
pública de todo o Município de Irecê, compreendendo o cadastro georeferenciado, com identificação de todos os pontos e 
substituição do parque atual para a tecnologia de luminárias LED, devendo a licitante contratada adquirir, instalar, operar e 
manter o parque pelo período de 05 (cinco) anos, para atender a demanda do Município de Irecê/BA, em favor da empresa 
NEOLUZ PROJETOS E ENGENHARIA LTDA - CNPJ n°. 08.833.656/0001-05 no valor de R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro 
milhões e oitocentos mil reais). Data de assinatura: 10/05/2024. Autos no setor de licitação da Prefeitura, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla Cristiane Rocha Ferreira/Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou e homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº 002/2024, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de constituição, consolidação e 
recuperação de créditos à compensação financeira pela exploração de recursos minerais e consultoria ao departamento de 
tributos para atender às demandas do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: SÓLIDA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
LTDA, CNPJ n° 31.429.366/0001-04 no valor de R$ 999.856,00 (novecentos e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e seis 
reais). Data de assinatura: 29/04/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica aos interessados que adjudicou e homologou o procedimento licitatório referente ao Pregão 
Presencial nº 002/2024, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de constituição, consolidação e 
recuperação de créditos à compensação financeira pela exploração de recursos minerais e consultoria ao departamento de 
tributos para atender às demandas do Município de Irecê/BA, em favor da empresa: SÓLIDA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA 
LTDA, CNPJ n° 31.429.366/0001-04 no valor de R$ 999.856,00 (novecentos e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e seis 
reais). Data de assinatura: 29/04/2024. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:09 horas do dia 10/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/16A0-FB54-A8A8-8670-0A53 ou utilize o código QR.

28
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE MAIO DE 2024 • ANO XIII | N º 2364 CONTRATOS - EXTRATOS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA050603/2024 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011005/2024 com a empresa LIVRARIA 
E PAPELARIA LIBERDADE LTDA - CNPJ Nº 33.546.074/0001-87 com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 
89.000,00 (oitenta e nove mil reais), R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), R$ 779.000,00 (setecentos e setenta 
e nove mil reais) e R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais) referente aos lotes 01, 02, 03 e 04, respectivamente. 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender a demanda do Município de 
Irecê/BA. Data da assinatura: 10/05/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. Elmo Vaz 
Bastos de Matos - Prefeito. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA050603/2024 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011005/2024 com a empresa LIVRARIA 
E PAPELARIA LIBERDADE LTDA - CNPJ Nº 33.546.074/0001-87 com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 
89.000,00 (oitenta e nove mil reais), R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), R$ 779.000,00 (setecentos e setenta 
e nove mil reais) e R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais) referente aos lotes 01, 02, 03 e 04, respectivamente. 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de expediente para atender a demanda do Município de 
Irecê/BA. Data da assinatura: 10/05/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. Elmo Vaz 
Bastos de Matos - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060905/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060905/2024 com a empresa EDITORA 
COMPOR LTDA - CNPJ Nº 97.468.250/0001-92 com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 296.935,13 
(duzentos e noventa e seis mil novecentos e trinta e cinco reais e treze centavos). Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de acervo literário para atender a demanda da Secretaria de Educação do Município de Irecê/BA. Data da 
assinatura: 09/05/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. Elmo Vaz Bastos de Matos - 
Prefeito. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060905/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 

 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060905/2024 com a empresa EDITORA 
COMPOR LTDA - CNPJ Nº 97.468.250/0001-92 com preços registrados nos valores totais estimados de R$ 296.935,13 
(duzentos e noventa e seis mil novecentos e trinta e cinco reais e treze centavos). Objeto: Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de acervo literário para atender a demanda da Secretaria de Educação do Município de Irecê/BA. Data da 
assinatura: 09/05/2024. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. Elmo Vaz Bastos de Matos - 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 043004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024  
 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, torna público que firmou nesta data: CONTRATO Nº 043004/2024 com a empresa SÓLIDA 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, CNPJ n° 31.429.366/0001-04 no valor de R$ 999.856,00 (novecentos e noventa e nove 
mil oitocentos e cinquenta e seis reais). Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de constituição, 
consolidação e recuperação de créditos à compensação financeira pela exploração de recursos minerais e consultoria ao 
departamento de tributos para atender às demandas do Município de Irecê/BA. Data da assinatura: 30/04/2024. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 043004/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024  
 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, torna público que firmou nesta data: CONTRATO Nº 043004/2024 com a empresa SÓLIDA 
CONSULTORIA TRIBUTÁRIA LTDA, CNPJ n° 31.429.366/0001-04 no valor de R$ 999.856,00 (novecentos e noventa e nove 
mil oitocentos e cinquenta e seis reais). Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de constituição, 
consolidação e recuperação de créditos à compensação financeira pela exploração de recursos minerais e consultoria ao 
departamento de tributos para atender às demandas do Município de Irecê/BA. Data da assinatura: 30/04/2024. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura. Elmo Vaz Bastos de Matos - Prefeito. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUALITATIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030510/2023 
 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030510/2023, que entre si firmaram o 
MUNICÍPIO DE IRECÊ e a empresa PNEUSCAR REFORMADORA DE PNEUS LTDA - CNPJ Nº 34.249.144/0001-06. 
Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a ALTERAÇÃO QUALITATIVA da Ata de Registro de Preço n° 
030510/2023, referente futuras e eventuais aquisições de pneus, câmaras de ar, baterias, protetores e serviços afins 
para atender às demandas do Município de Irecê/BA, permanecendo inalterado o valor inicial da Ata de Registro de 
Preço. Origem: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 035/2023. Irecê/BA, 25/04/2024. Prefeito 
Elmo Vaz Bastos de Matos. 
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
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